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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº41407/2025
DO OBJETO
0. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DIGITAL NO ÂMBITO DA GESTÃO MUNICIPAL DE PLANALTINA DE GOIÁS, O DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL – (DITIC) VEM, RESPEITOSAMENTE, SOLICITAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE UM SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO APLICATIVO WHATSAPP, POR MEIO DE API OFICIAL, ALIADO A UM SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) GENERATIVA, POWERED BY CHATGPT, PARA EXECUÇÃO DE INTERAÇÕES CONVERSACIONAIS AUTOMATIZADAS RELACIONADAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS OFERTADOS PELO MUNICÍPIO, PERMITINDO ATENDIMENTO EM TEMPO REAL, ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO INTERATIVA, CRIAÇÃO DE GRUPOS TEMÁTICOS, ENQUETES E OUTROS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL.
0. PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS:
MAPA DE APURAÇÃO
	ITEM
	QUANT
	DISCRIMINAÇÃO
	MÉDIA  

	01
	12
	OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO DO SISTEMA DE ATENDIMENTO DIGITAL OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO DO SISTEMA DE ATENDIMENTO DIGITAL A PREFEITURA MUNICIPAL BUSCA A CONTRATAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO, OPERAÇÃO E SUPORTE DE UM SISTEMA AVANÇADO DE ATENDIMENTO DIGITAL, DESTINADO À MODERNIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS, ATENDIMENTO AO CIDADÃO E INTEGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS INTERNOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA – GO. A SOLUÇÃO DEVERÁ CONTEMPLAR, NO MÍNIMO, OS SEGUINTES COMPONENTES E REQUISITOS TÉCNICOS:
1. AUTOMAÇÃO DE ATENDIMENTO E CHATBOT INTELIGENTE. A PLATAFORMA DEVERÁ FORNECER: A) CHATBOT PERSONALIZADO, COM FLUXOS INTELIGENTES, PROCESSAMENTO DE LINGUAGEM NATURAL (NLP) E CAPACIDADE DE ADAPTAÇÃO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS;
 B) ATENDIMENTO AUTOMATIZADO POR INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL GENERATIVA, CAPAZ DE RESPONDER DÚVIDAS, DIRECIONAR SOLICITAÇÕES, OFERECER ORIENTAÇÕES OFICIAIS E ATUAR EM AMBIENTE CONVERSACIONAL CONTEXTUALIZADO;
 C) GESTÃO DE FILAS DE ATENDIMENTO, COM DISTRIBUIÇÃO DE CONVERSAS ENTRE MÚLTIPLOS OPERADORES HUMANOS; D) CRIAÇÃO DE GRUPOS TEMÁTICOS, CONFORME NECESSIDADES ADMINISTRATIVAS E CAMPANHAS INSTITUCIONAIS;
 E) ENVIO DE MENSAGENS INDIVIDUAIS, EXCLUSIVAMENTE POR OPERADORES AUTORIZADOS;
 F) FERRAMENTAS PARA CRIAÇÃO DE ENQUETES, PESQUISAS E AVALIAÇÕES DE SERVIÇOS;
 G) AVALIAÇÃO DE ATENDIMENTO POR MEIO DO MÉTODO NPS (NET PROMOTER SCORE) AO TÉRMINO DO ATENDIMENTO HUMANO;
 H) ENVIO AUTOMATIZADO DE NOTÍCIAS, INTEGRADAS AO PORTAL OU SISTEMA DA CONTRATADA, QUANDO APLICÁVEL.
2. IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO E SUPORTE TÉCNICO
A SOLUÇÃO DEVERÁ INCLUIR:
A) IMPLANTAÇÃO COMPLETA, COM CONFIGURAÇÃO INICIAL, PERSONALIZAÇÃO, PARAMETRIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO OPERACIONAL;
 B) TREINAMENTO PARA OPERADORES E SERVIDORES DESIGNADOS, COM CONTEÚDO TÉCNICO E OPERACIONAL;
 C) SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO, ABRANGENDO MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA E EVOLUTIVA;
 D) ATUALIZAÇÕES SISTEMÁTICAS, GARANTINDO ADERÊNCIA TECNOLÓGICA E SEGURANÇA;
 E) ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E MANUAIS DE USO, CONTEMPLANDO BOAS PRÁTICAS E ORIENTAÇÕES OPERACIONAIS. 3. INTEGRAÇÃO E INTEROPERABILIDADE POR API
O SISTEMA DEVERÁ PERMITIR INTEGRAÇÃO POR API, INCLUINDO:
A) CONSULTAS, PESQUISAS, COLETAS E RESPOSTAS AUTOMÁTICAS EM SISTEMAS UTILIZADOS PELA PREFEITURA;
 B) INTEGRAÇÃO COM SISTEMAS OPERACIONAIS DE GESTÃO PRÓPRIOS OU FORNECIDOS POR TERCEIROS;
 C) GARANTIA DE INTEROPERABILIDADE ENTRE PLATAFORMAS, COM AUTOMAÇÃO DE ROTINAS E RESPOSTAS EM TEMPO REAL;
 D) SUPORTE A APIS REST, JSON, WEBHOOKS OU TECNOLOGIAS EQUIVALENTES.
4. CAPACIDADE DE ENVIOS E CONVERSAS ATIVAS
A SOLUÇÃO DEVERÁ DISPONIBILIZAR:
A) ATÉ 2.300 (DUAS MIL E TREZENTAS) CONVERSAS ATIVAS/MÊS, VOLTADAS PARA:
1. CAMPANHAS INSTITUCIONAIS; 
1. COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS;

1. ATUALIZAÇÕES CADASTRAIS;

DISPAROS INFORMATIVOS, INCLUINDO AVISOS RELACIONADOS AO IPTU; B) MECANISMOS DE CONTROLE E MONITORAMENTO DE CONSUMO, COM RELATÓRIOS DETALHADOS SOBRE O USO DAS CONVERSAS ATIVAS.
5. COMUNICAÇÃO INTERNA INSTITUCIONAL
O SISTEMA DEVERÁ IMPLEMENTAR, APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E A CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO, A FUNCIONALIDADE DE COMUNICAÇÃO INTERNA INSTITUCIONAL, CONTEMPLANDO:
A) INTERAÇÃO DIRETA ENTRE SERVIDORES DAS REPARTIÇÕES MUNICIPAIS E O DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL – DITIC;
 B) ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS, REGISTRO E CATEGORIZAÇÃO DE DEMANDAS;
 C) ACOMPANHAMENTO DE STATUS, NÍVEIS DE PRIORIDADE E HISTÓRICO COMPLETO DAS SOLICITAÇÕES;
 D) TRANSPARÊNCIA NOS FLUXOS DE ATENDIMENTO TÉCNICO;
 E) RASTREAMENTO, ORGANIZAÇÃO E PRIORIZAÇÃO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS; F) INDICADORES DE DESEMPENHO, MÉTRICAS DE EFICIÊNCIA E RELATÓRIOS GERENCIAIS;
 G) AUMENTO DA AGILIDADE E EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS DE TI PRESTADOS AO MUNICÍPIO.

	R$ 4.881,90
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JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk133249684]A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA, ATRAVÉS DO DEP. DTI, PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE MEDIANTE A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OS PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DIGITAL NO ÂMBITO DA GESTÃO MUNICIPAL DE PLANALTINA DE GOIÁS, O DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL – (DITIC) VEM, RESPEITOSAMENTE, SOLICITAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE UM SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO APLICATIVO WHATSAPP, POR MEIO DE API OFICIAL, ALIADO A UM SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) GENERATIVA, POWERED BY CHATGPT, PARA EXECUÇÃO DE INTERAÇÕES CONVERSACIONAIS AUTOMATIZADAS RELACIONADAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS OFERTADOS PELO MUNICÍPIO, PERMITINDO ATENDIMENTO EM TEMPO REAL, ORGANIZAÇÃO DE COMUNICAÇÃO INTERATIVA, CRIAÇÃO DE GRUPOS TEMÁTICOS, ENQUETES E OUTROS MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL, PRESENTE CONTRATAÇÃO JUSTIFICA-SE MEDIANTE A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OS SERVIÇOS SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO APLICATIVO WHATSAPP, POR MEIO DE API OFICIAL, ALIADO A UM SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) GENERATIVA, POWERED BY CHATGPT, PARA EXECUÇÃO DE INTERAÇÕES CONVERSACIONAIS AUTOMATIZADAS RELACIONADAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS OFERTADOS PELO MUNICÍPIO.
O SISTEMA DEVERÁ CONTEMPLAR, NO MÍNIMO: CHATBOT PERSONALIZADO, COM FLUXOS INTELIGENTES E PROCESSAMENTO DE LINGUAGEM NATURAL;
ATENDIMENTO AUTOMATIZADO VIA IA, COM CAPACIDADE DE RESPONDER DÚVIDAS, ENCAMINHAR DEMANDAS E FORNECER INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS;
GESTÃO DE FILAS DE ATENDIMENTO, PERMITINDO DISTRIBUIÇÃO ENTRE MÚLTIPLOS OPERADORES HUMANOS;
CRIAÇÃO DE GRUPOS TEMÁTICOS, CONFORME NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO;
ENVIO DE MENSAGENS INDIVIDUAIS POR OPERADORES AUTORIZADOS;
FERRAMENTAS DE CRIAÇÃO DE ENQUETES, PESQUISAS E AVALIAÇÕES;
AVALIAÇÃO DE ATENDIMENTO COM MÉTODO NPS AO FINAL DE CADA ATENDIMENTO HUMANO;
ENVIO DE NOTÍCIAS, INTEGRADAS AO PORTAL DA CONTRATADA, QUANDO APLICÁVEL;
IMPLANTAÇÃO COMPLETA DO SISTEMA, INCLUINDO CONFIGURAÇÃO INICIAL, PERSONALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO OPERACIONAL;
TREINAMENTO DOS OPERADORES INDICADOS PELO MUNICÍPIO;
SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, GARANTINDO CORREÇÕES, ATUALIZAÇÕES EVOLUTIVAS E DISPONIBILIDADE OPERACIONAL CONTÍNUA.
INTEGRAÇÃO ENTRE SISTEMAS VIA API, PERMITINDO CONSULTAS, PESQUISAS, COLETAS E RESPOSTAS AUTOMÁTICAS EM SISTEMAS OPERACIONAIS DE GESTÃO UTILIZADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DE GOIÁS OU FORNECIDOS POR TERCEIROS, GARANTINDO INTEROPERABILITY, AUTOMAÇÃO DE ROTINAS E RETORNO DE INFORMAÇÕES OFICIAIS EM TEMPO REAL.
COMUNICAÇÃO INTERNA INSTITUCIONAL, O SISTEMA DEVERÁ IMPLEMENTAR, EM PRAZO ESTIMADO APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO E CONCLUSÃO DA IMPLANTAÇÃO, A FUNCIONALIDADE DE COMUNICAÇÃO INTERNA INSTITUCIONAL, PERMITINDO A INTERAÇÃO ENTRE SERVIDORES DAS DIVERSAS REPARTIÇÕES MUNICIPAIS E O DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL – DITIC. ESSA FUNCIONALIDADE DEVERÁ POSSIBILITAR A ABERTURA DE CHAMADOS, O REGISTRO DE DEMANDAS, O ACOMPANHAMENTO DE STATUS, A DEFINIÇÃO DE PRIORIDADES E A GARANTIA DE TRANSPARÊNCIA EM TODAS AS ETAPAS DO ATENDIMENTO TÉCNICO, PROMOVENDO MAIOR AGILIDADE, RASTREABILIDADE, ORGANIZAÇÃO E EFICIÊNCIA OPERACIONAL.

A CONTRATAÇÃO PROPOSTA TEM COMO FINALIDADE FORTALECER O ATENDIMENTO AO CIDADÃO, APERFEIÇOAR O FLUXO DE COMUNICAÇÕES INSTITUCIONAIS, AMPLIAR A EFICIÊNCIA OPERACIONAL E CONSOLIDAR O USO DE TECNOLOGIAS MODERNAS, SEGURAS E ALINHADAS ÀS MELHORES PRÁTICAS DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO SETOR PÚBLICO.
REQUISITOS TÉCNICOS PARA AMBIENTE WEB
PLATAFORMA WEB RESPONSIVA, SOB PROTOCOLO HTTPS, EM SERVIDORES DE APLICAÇÃO E BANCO DE DADOS CRIPTOGRAFADOS, EM DATA CENTER PADRÃO TIER 3 ESTABELECIDO EM TERRITÓRIO NACIONAL, SLA DE 99,9% NA INFRAESTRUTURA, CERTIFICADO PELA ISO 27001.
GARANTIA DE SLA (ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO) DE 99,5% DE DISPONIBILIDADE, COM ACOMPANHAMENTO PÚBLICO DE UPTIME.
OPERACIONALIZAÇÃO DE CÓPIA DE SEGURANÇA (BACKUP) DA BASE DE DADOS, POR PARTE DA CONTRATADA, COM FREQUÊNCIA DIÁRIA E RETENÇÕES DOS ÚLTIMOS 30 (TRINTA) DIAS E MENSAIS DOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES, CONTENDO O HISTÓRICO DE CONVERSAS E ATENDIMENTOS.
SERVIDOR PADRÃO S3 PARA ARMAZENAMENTO DE DOCUMENTOS EM BUCKET EXCLUSIVO DE 1 (UM) TERABYTE DE ESPAÇO.
LOG DE REGISTROS COM ACESSOS À PLATAFORMA CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO, IP E DATA/HORA.
PERMITIR ANEXAR ARQUIVOS NOS FORMATOS: JPG, PNG, DOCX, XLSX, PDF, MP3,      MP4, AAC, 3GPP E WEBP.
INTERAÇÃO COM SISTEMAS DE GESTÃO EXTERNOS OU FERRAMENTA DE PREFERÊNCIA, ATRAVÉS DE WEBSERVICES.
FUNCIONALIDADES GERAIS
ATENDENTE: PERMISSÃO PARA REALIZAR ATENDIMENTO ONLINE NO SETOR EM QUE ESTIVER ATRIBUÍDO, DENTRO DO EXPEDIENTE CONFIGURADO.
GERENTE DE SETOR: PERMISSÃO PARA GERENCIAR OS ATENDENTES SOB SUA RESPONSABILIDADE E REALIZAR CONFIGURAÇÃO DE EVENTUAIS SUSPENSÕES TEMPORÁRIAS DE ATENDIMENTO.
DISPARADOR: OPERADOR COM PERMISSÃO PARA GESTÃO DE GRUPOS TEMÁTICOS, ATRAVÉS DO ENVIO DE MENSAGENS DE TEXTO, IMAGEM, ARQUIVO OU LINKS.
REFERENCIADO: OPERADOR COM PERMISSÃO PARA RECEBER MENSAGENS REDIRECIONADAS DIRETAMENTE PARA OUTRO APARELHO CELULAR.
CIDADÃO
PERMISSÃO PARA INTERAGIR COM O CHATBOT E ACESSAR INFORMAÇÕES QUE FOREM DISPONIBILIZADAS NO MENU DE ATENDIMENTO.
PERMISSÃO PARA SOLICITAR ATENDIMENTO E SER ATENDIDO EM DETERMINADO SETOR, DENTRO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE (CHECKTIME).
PERMISSÃO PARA ENVIAR MENSAGEM PARA DETERMINADO SETOR, 24 HORAS POR DIA, MESMO QUE FORA DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE.
PERMISSÃO PARA ATRIBUIR NOTAS DE 1 A 10 PARA AVALIAR A QUALIDADE DO ATENDIMENTO, NA METODOLOGIA NPS.
PERMISSÃO PARA PARTICIPAR DE PESQUISAS E ENQUETES.
PERMISSÃO PARA ADENTRAR EM GRUPOS TEMÁTICOS E RECEBER NOTÍCIAS, CAMPANHAS E DIVULGAÇÕES DIVERSAS.
PERMISSÃO DE ACIONAR O FUNCIONAMENTO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (I.A.) PARA ORIENTAÇÕES DIVERSAS COM BASE NAS INFORMAÇÕES CONTIDAS NA CARTA DE SERVIÇO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL.
FUNCIONALIDADES ESPECIAIS
ACESSO AO SISTEMA
ACESSO DO OPERADOR AUTORIZADO À PLATAFORMA POR MEIO DE SENHA EXCLUSIVA, COM RECUPERAÇÃO DE CREDENCIAIS VIA E-MAIL.
SEGURANÇA NO FORMULÁRIO DE ACESSO ATRAVÉS DE VALIDAÇÃO CAPTCHA E VERIFICAÇÃO EM DUAS ETAPAS POR APLICATIVO DE AUTENTICAÇÃO (GOOGLE AUTHENTICATOR) OU ENVIO DE SMS OTP (ONE-TIME PASSWORD).
DASHBOARD
PERMISSÃO DE VISUALIZAR INFORMAÇÕES EM TEMPO REAL COM QUANTIDADE DE CONTATOS REGISTRADOS, QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS VIA CHATBOT, QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS AO VIVO EM TEMPO REAL E QUANTIDADE DE PROTOCOLOS GERADOS.
PERMISSÃO DE RECUPERAR ATENDIMENTOS NÃO EXECUTADOS, CUJO CIDADÃO DETERMINOU O CONTATO POSTERIOR.
PERMISSÃO DE CRIAÇÃO DE RESPOSTAS PRONTAS PERSONALIZÁVEIS POR SETORES.
PERMISSÃO DE VERIFICAÇÃO DE MENSAGENS DIRECIONADAS EXCLUSIVAMENTE A DETERMINADO OPERADOR, COM OPÇÃO DE FINALIZAR SEM INTERAÇÃO, COM RESPOSTA ÚNICA OU INICIAR UM ATENDIMENTO AO VIVO.
RELATÓRIOS GERENCIAIS
GERAR RELATÓRIO DE ATENDIMENTO REALIZADOS, COM INFORMAÇÃO TEMPO DE ATENDIMENTO, HORÁRIO DE INÍCIO E OPERADOR/SETOR RESPONSÁVEL, COM FILTRO DE SETOR, ATENDENTES, CELULAR DO CIDADÃO, NOME DO CONTATO E PROTOCOLO.
GERAR RELATÓRIO COM INDICADOR NPS DOS ATENDIMENTOS AVALIADOS.
GERAR RELATÓRIO COM MÉDIA DE NOTAS ATRIBUÍDAS POR SETOR E OPERADOR.
GERAR RELATÓRIO DE SOLICITAÇÕES DE ATENDIMENTO PERDIDOS, CASO O MESMO NÃO OCORRA DENTRO DE UM DETERMINADO PRAZO.
RELATÓRIO DE PANORAMA DE ATENDENTES, COM STATUS DE ÚLTIMO LOGIN, CIDADÃOS EM ATENDIMENTO, ATENDIMENTOS PENDENTES EM FILA E REALIZADOS.
RELATÓRIO DE NOTAS DE AVALIAÇÃO, COM MÉDIA GERAL, DOS ÚLTIMOS 90 DIAS E POR SETOR.
RELATÓRIO DE CONTATOS BLOQUEADOS PELA PLATAFORMA.
RELATÓRIO DE ACESSOS, COM USUÁRIO, DATA, HORA E IP DO ACESSO A PLATAFORMA.
GRÁFICOS DE NOVOS CONTATOS POR MÊS, ATENDIMENTOS VIA CHATBOT E ATENDIMENTOS HUMANOS REALIZADOS.
RELATÓRIO DE POTENCIAL DE USO, COM INDICADOR DE QUANDO O MUNICÍPIO ESTÁ UTILIZANDO DOS RECURSOS DISPONIBILIZADOS PELA PLATAFORMA, PARA MELHOR APROVEITAMENTO DO RECURSO.
RELATÓRIO DE ATENDIMENTOS PERDIDOS, PARA REGISTRO DOS CIDADÃOS QUE FICARAM EM FILA DE ESPERA E NÃO RECEBERAM ATENDIMENTO.
RELATÓRIO DE CHATBOTS ATIVOS, PARA VISUALIZAÇÃO DE CONTATOS QUE ESTEJAM EM ATENDIMENTO NO CHATBOT COM ALGUMA DIFICULDADE, COM OPÇÃO DE INTERVENÇÃO.
CHATBOT
PERMITIR CHATBOT DE AUTOATENDIMENTO RECEPTIVO COM FUNCIONAMENTO 24/7/365.
PERMISSÃO PARA GERENCIAR OS MENUS DE OPÇÃO, COM INSERÇÃO DE ANEXOS NO FORMATO DE IMAGENS, DOCUMENTOS, ÁUDIOS, CONTATOS OU LOCALIZAÇÃO (LATITUDE E LONGITUDE).
CRIAÇÃO DE ITENS DO MENU.
PERMITIR CADASTRO DE MENSAGEM DE BOAS-VINDAS, QUE SERÁ ENVIADA NA PRIMEIRA INTERAÇÃO COM O CHATBOT, SENDO QUE ESTA DEVERÁ PERMITIR A INCLUSÃO DE ÁUDIO, VÍDEO E IMAGEM. APÓS ISSO, DEVE POSSUIR OPÇÃO DE MENSAGEM DE RETORNO AO ATENDIMENTO, COM AO MENOS 2 OPÇÕES DIFERENTES PARA ALTERNAR ENTRE OS CONTATOS DO CIDADÃO COM A PLATAFORMA.
DEVERÁ POSSUIR OPÇÃO PARA CADASTRO DE AVISO INICIAL, QUE DEVERÁ SER ENVIADO SEMPRE QUE O CIDADÃO ENTRAR EM CONTATO COM O CHATBOT, DEVENDO TER OPÇÃO DE TEXTO, IMAGEM, VÍDEO E CONFIGURAR DATA LIMITE DA PUBLICAÇÃO DO AVISO.
PERMISSÃO PARA CADASTRAMENTO DE MENSAGENS PERSONALIZADAS PARA ENVIO AO FINAL DE UMA SESSÃO DE ATENDIMENTO.
OPÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DOS GRUPOS E PESQUISAS VIA CHATBOT.
OPÇÃO PARA LISTAR COMANDOS DENTRO DO CHATBOT COM, NO MÍNIMO, AS FUNCIONALIDADES: LISTAR SETORES QUE REALIZEM ATENDIMENTO HUMANO, LISTAR GRUPOS TEMÁTICOS, LISTAR USUÁRIOS QUE RECEBAM MENSAGENS DIRETAS.
POSSUIR COMANDO PARA FINALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO POR PARTE DO CIDADÃO.
ATRIBUIR COMANDO PARA QUE O CIDADÃO POSSA ATUALIZAR O NOME DE CONTATO CADASTRADO NO CHATBOT.
PERMITIR A INCLUSÃO DE AO MENOS 3 CHAVES POR ITEM, COM OPÇÃO ALFANUMÉRICA, OU SEJA, QUE ACEITE TEXTO OU NÚMERO PARA ACIONAR O ITEM DO MENU.
PERMITIR CONFIGURAÇÃO PARA QUE OS ITENS DO MENU INTERAJAM COM SUBITENS.
PERMITIR USO DE MENU EM LISTA OU BOTÕES PARA OS MENUS.
CADA ITEM DO MENU DEVERÁ TER OPÇÃO DE ENVIO PARA AO MENOS: OUTRO ITEM DE MENU, SETORES PARA ATENDIMENTO HUMANO, FORMULÁRIO, MENU EM LISTA, MENSAGEM DIRETA E PESQUISAS.
DEVE PERMITIR O CADASTRO DE MENSAGEM PERSONALIZADA PARA QUANDO O BOT NÃO ENTENDER A MENSAGEM DO CIDADÃO, DEVENDO PERMITIR AO MENOS 2 MODELOS DE MENSAGEM.
DEVE POSSUIR AO MENOS 2 MENSAGENS DE DESPEDIDA CONFIGURÁVEIS.
POSSUIR OPÇÃO DE FINALIZAÇÃO COM AO MENOS AS OPÇÕES: ENVIO DE PESQUISA, ENVIO DE LINKS DE DIVULGAÇÃO, ENVIO DE IMAGENS, ENVIO DE STICKERS, DIVULGAÇÃO DE NO MÍNIMO 3 GRUPOS TEMÁTICOS.
POSSIBILIDADE DE INTEGRAÇÃO COM O CHATGPT, PARA CONSTRUÇÃO DE RESPOSTA E INTERAÇÕES BASEADAS EM TREINAMENTO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, ALÉM DE FORNECER ATENDIMENTO, SE NECESSÁRIO EM OUTROS IDIOMAS SUPORTADOS PELO CHATGPT.
POSSUIR FUNCIONALIDADE PARA ATRAVÉS DE CHAVE EM ITEM DE MENU, ENVIAR  LINK E INICIAR UMA CHAMADA DE EMERGÊNCIA VIA INTERNET, SEM UTILIZAÇÃO DO NÚMERO DE CELULAR OU WHATSAPP DO CIDADÃO OU NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE APLICATIVOS. A CHAMADA DEVERÁ SER CRIPTOGRAFADA DE PONTA A PONTA ATRAVÉS DE APLICAÇÃO SEGURA FORNECIDA PELA CONTRATADA, POSSUINDO NO MÍNIMO ÁUDIO, VÍDEO E ACESSO A GEOLOCALIZAÇÃO DO APARELHO QUE SOLICITOU ATENDIMENTO.
A APLICAÇÃO RESPONSÁVEL PELA CHAMADA DE VÍDEO DEVERÁ POSSUIR OPÇÃO DE ATENDIMENTO EM CASCATA, OU SEJA, ENVIO PARA VÁRIOS ATENDENTES, E 1 LINK DE ATENDIMENTO PARA UTILIZAÇÃO NO CHATBOT. OS DADOS DE VOZ E VÍDEO DA CHAMADA DEVERÃO FICAR ARMAZENADOS EM DATACENTER DA APLICAÇÃO PARA POSTERIOR VERIFICAÇÃO, CASO NECESSÁRIO.
O ADMINISTRADOR PODERÁ VINCULAR O LINK AOS ATENDENTES QUE FARÃO PARTE DA CASCATA.
O ADMINISTRADOR DEVE TER PERMISSÃO PARA CADASTRAR O LINK DE ATENDIMENTO UTILIZADO NO CHATBOT DENTRO DA PLATAFORMA DE GERENCIAMENTO DAS CHAMADAS.
ASSINATURA ELETRÔNICA
PERMITIR O ENVIO DE DOCUMENTOS EM PDF, DENTRO DO PRÓPRIO SISTEMA, A FIM DE OBTER A ASSINATURA ELETRÔNICA DO CIDADÃO, SEJA POR MEIO DE LINK OU BOTÃO NO WHATSAPP, COM FRANQUIA MENSAL NÃO CUMULATIVA DE 20 ASSINATURAS.
PERMITIR AO DESTINATÁRIO O DOWNLOAD DO ARQUIVO ENVIADO PELO WHATSAPP.
PERMITIR QUESTIONAR AO DESTINATÁRIO SUA CONCORDÂNCIA OU NÃO COM O DOCUMENTO ENVIADO PARA ASSINATURA.
PERMITIR AO DESTINATÁRIO O ACESSO AO DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE.
DISPONIBILIZAR QRCODE NO DOCUMENTO ASSINADO PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE DA ASSINATURA ELETRÔNICA.
DISPONIBILIZAR A OPÇÃO DE DOWNLOAD DO DOCUMENTO ORIGINAL E TAMBÉM DO DOCUMENTO ASSINADO.
GRUPOS TEMÁTICOS
PERMISSÃO PARA CRIAR E CONFIGURAR ILIMITADOS GRUPOS POR ASSUNTOS DIVERSOS, SEJA DE CARÁTER ABERTO OU FECHADO PARA INTERAÇÕES ENTRE OS FUTUROS PARTICIPANTES.
PERMISSÃO PARA PERSONALIZAR URL COM CONVITE PARA ENTRADA.
PERMISSÃO PARA DISPARO DE MENSAGENS COM TEXTO, IMAGEM, LINKS, ÁUDIO E ARQUIVOS PARA OS GRUPOS DESEJADOS.
PERMISSÃO DE EDIÇÃO DE MENSAGENS CONTENDO FONTE EM NEGRITO, ITÁLICO E EMOJIS.
PERMISSÃO PARA AGENDAMENTO DO ENVIO DO DISPARO.
PERMISSÃO DE ACESSO PARA RELATÓRIO COM HISTÓRICO DE DISPAROS COM FILTRO DE DATA DE INÍCIO, DATA DE TÉRMINO E SELEÇÃO DE TODOS OS GRUPOS TEMÁTICOS ATIVOS OU ESPECÍFICOS.
OPÇÃO PARA CRIAÇÃO E GERENCIAMENTO DE COMUNIDADES E CANAIS, PARA ENVIO DE AVISOS E CONTEÚDOS PARA VÁRIOS GRUPOS.
ENQUETES E PESQUISAS
PERMISSÃO DE CRIAÇÃO ILIMITADA DE PESQUISAS COM PERSONALIZAÇÃO DO TEMA, DATA DE INÍCIO E DATA DE TÉRMINO E ENQUETES PARA GRUPOS COM TEMA E OPÇÕES DE VOTAÇÃO.
PERMISSÃO DE CADASTRO ILIMITADO DE PERGUNTAS, DO TIPO AFIRMATIVA (SIM/NÃO) OU TIPO FECHADA (LISTA DE OPÇÕES).
PERMISSÃO DE ACESSO A RELATÓRIO DE RESULTADO DAS PESQUISAS E ENQUETES, CONTENDO INDICADORES DAS RESPOSTAS, COM GRÁFICOS EM FORMATO DE PIZZA OU BARRAS.
ATENDIMENTO AO VIVO
PERMISSÃO PARA INTERAÇÕES ENTRE OPERADOR/CIDADÃO QUE DEVERÃO OCORRER EM UM AMBIENTE COM ESTILO MENSAGERIA (CHAT), PODENDO SER ENVIADOS FOTOS, VÍDEOS, LINKS E ÁUDIO.
GERAÇÃO AUTOMÁTICA DE NÚMERO DE PROTOCOLO DE ATENDIMENTO.
GESTÃO DE FILA DE ESPERA PARA ATENDIMENTO, POR SETOR, COM CONTROLE DE TEMPO DE RESPOSTA.
PERMISSÃO PARA PERSONALIZAÇÃO DE MENSAGEM DE BOAS-VINDAS, COM IDENTIFICAÇÃO AUTOMÁTICA DO ATENDENTE.
PERMISSÃO AO OPERADOR ATENDENTE PARA REGISTRO DO NOME DO CIDADÃO ATENDIDO.
PERMISSÃO PARA VISUALIZAÇÃO DA FILA DE ESPERA COM OPÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE ATENDIMENTO PARA OUTRO OPERADOR DISPONÍVEL.
PERMITIR O ENCAMINHAMENTO DO HISTÓRICO DO ATENDIMENTO JÁ REALIZADO COM REPASSE DE TODAS AS INTERAÇÕES, SEM A NECESSIDADE DE REPETIÇÃO DAS PERGUNTAS DE IDENTIFICAÇÃO E OUTRAS INFORMAÇÕES PRESTADAS NO ATENDIMENTO INICIAL.
PERMISSÃO DE UTILIZAÇÃO DE MENSAGENS PRÉ-DEFINIDAS.
PERMISSÃO PARA FINALIZAÇÃO DO ATENDIMENTO, COM INSERÇÃO DE MENSAGEM PERSONALIZADA.
PERMISSÃO PARA INICIAR UMA CONVERSA ATIVA COM O CIDADÃO, POR MEIO DE ENVIO DA PRIMEIRA MENSAGEM, NÃO APENAS RECEBENDO CONTATO PASSIVO.
ALERTA SONORO INDICATIVO DE QUE HÁ ATENDIMENTOS EM ESPERA.
MENSAGEM SETORIZADAS E FORMULÁRIOS
PERMISSÃO PARA RECEPÇÃO DE MENSAGENS ENCAMINHADAS PARA CANAIS DE COMUNICAÇÃO SETORIAL, CONFIGURADAS NO CHATBOT, COM GESTÃO EXCLUSIVA DO DESTINATÁRIO, SENDO CAPTURADAS A PARTIR DE UMA CHAVE PERSONALIZADA OU AINDA CONFIGURAÇÃO DO DESTINATÁRIO DA MENSAGEM DIRETA NO BOT.
PERMISSÃO PARA FORMALIZAR RESPOSTA ÀS MENSAGENS RECEBIDAS PELO CANAL DE COMUNICAÇÃO SETORIAL ATRAVÉS DA PLATAFORMA.
PERMISSÃO PARA CONFIGURAÇÃO DE CANAIS DE COMUNICAÇÃO INDIVIDUAL, CONFIGURADAS NO CHATBOT, COM ENCAMINHAMENTO DAS MENSAGENS E ANEXOS RECEBIDOS PARA O NÚMERO PESSOAL DO OPERADOR DA PLATAFORMA OU E-MAIL.
NOS FORMULÁRIOS DEVERÁ POSSUIR CONFIGURAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE VÍDEOS, IMAGENS E DEMAIS ANEXOS ACEITOS PELO WHATSAPP E PERMITIR ENCAMINHAMENTO TANTO POR E-MAIL, QUANTO POR NÚMERO EXTERNO À PLATAFORMA.
DEVERÁ POSSUIR FUNÇÃO PARA CAPTURA DE LOCALIZAÇÃO.
DEVERÁ TER OPÇÃO PARA MARCAR O FORMULÁRIO COMO ARQUIVADO E INICIAR UM ATENDIMENTO A PARTIR DO FORMULÁRIO.
OS FORMULÁRIOS DEVEM ACEITAR NO MÍNIMO A CRIAÇÃO DE PERGUNTAS ABERTAS, FECHADAS E AFIRMATIVAS.
OPÇÃO DE ENVIO DE FORMULÁRIO ANÔNIMO, ONDE NÃO É EXPOSTO O NÚMERO DO CIDADÃO.
ENVIO AVULSO DE NOTIFICAÇÃO
PERMISSÃO DE ENVIO AVULSO DE MENSAGEM DE TEXTO, VIA SMS, EM NÚMERO SHORT CODE DE 5 DÍGITOS, COM LIMITE DE 160 (CENTO E SESSENTA) CARACTERES, LIMITADO A 250 MENSAGENS MENSAIS NÃO-CUMULATIVAS.
PERMISSÃO DE ACESSO A RELATÓRIO DE ENVIOS AVULSOS COM FILTRO DE DATA DE INÍCIO, DATA DE TÉRMINO, SELEÇÃO DE SETORES, NOME DO DISPARADOR OU CELULAR DO CONTATO VIA NÚMERO ALEATÓRIO DO WHATSAPP COM 250 DISPAROS MENSAIS NÃO CUMULATIVOS.
CADASTROS
TER OPÇÃO DE CADASTRO DE FERIADOS, COM BASE JÁ PRONTA DOS FERIADOS NACIONAIS E POSSIBILIDADE DE INSERÇÃO DE NOVOS FERIADOS E PONTOS FACULTATIVOS COM OPÇÃO DE CADASTRO DE EXPEDIENTE DIFERENCIADO PARA O FERIADO.
PERMITIR CADASTRO ILIMITADO E IRRESTRITO DE SETORES, COM CONFIGURAÇÃO PARA FERIADOS (SE CONSIDERAR OU NÃO), SE PERMITE RETOMAR UM ATENDIMENTO, MENSAGEM PERSONALIZADA DO SETOR E HORÁRIO DE EXPEDIENTE DIFERENTE POR DEPARTAMENTO.
NO CADASTRO DE ATENDENTES, PERMISSIONAR SE O MESMO PODE INCIAR ATENDIMENTOS ATIVOS OU SOMENTE SER RECEPTIVO.
DEFINIÇÃO DE ACESSO AOS FORMULÁRIOS E GERENCIAMENTO DOS MESMOS PARA ATENDENTES.
PERMITIR ATIVAR A OPÇÃO DE COLETAR “ACEITE” DOS TERMOS DA PLATAFORMA NO PRIMEIRO ATENDIMENTO DOS CIDADÃOS, PARA FINS DA LGPD.
DEVERÁ POSSUIR MATERIAIS EM VÍDEO DE TREINAMENTO DENTRO DA PLATAFORMA PARA ACESSO A QUALQUER MOMENTO PARA OS ATENDENTES E ADMINISTRADORES.
FUNCIONALIDADES DA INTEGRAÇÃO AO CHATGPT
PERMITIR A INTEGRAÇÃO COM O CHATGPT, VERSÕES:  GPT-4O MINI, GPT-4O, GPT-O1 E GPT-4 TURBO E ANTHROPIC: CLAUDE 3 HAIKU, CLAUDE 3 SONNET, CLAUDE 3 OPUS E CLAUDE 3.5 SONNET.
POSSUIR CONFIGURAÇÃO DE NOME PERSONALIZADO E COMANDO PARA ACIONAMENTO (QUANDO NO MODO PASSIVO) DO ASSISTENTE VIRTUAL I.A PERSONALIZÁVEL.
POSSUIR OPÇÃO DE CONVERSAÇÃO PASSIVA (NECESSÁRIO COMANDO PARA ACIONAMENTO OU ERRO NO CHATBOT) E ATIVA (I.A ACIONADA AUTOMATICAMENTE, SEM MENU).
PERMITIR CONFIGURAÇÃO DA COMUNICAÇÃO COMO NORMAL, FORMAL OU DESCONTRAÍDA PARA CONVERSAÇÃO MAIS ADEQUADA AO PERFIL DESEJADO.
POSSUIR OPÇÃO PARA CADASTRO DE COMPORTAMENTO/PERSONALIDADE PARA O ASSISTENTE I.A.
POSSUIR OPÇÕES DE TREINAMENTO DO ASSISTENTE VIRTUAL: MANUAL, 18.6 AUTOMÁTICA (VIA INTEGRAÇÃO DO CHATBOT), WEBSITE, DOCUMENTOS E VÍDEO (ATÉ 60 SEGUNDOS), PARA A FORMAÇÃO DA BASE DE CONHECIMENTO DO ASSISTENTE.
POSSUIR CADASTRO DE ASSUNTOS PARA CLASSIFICAÇÃO DOS TREINAMENTOS DE ORIGEM MANUAL.
DEVERÃO ESTAR INCLUSAS NO VALOR CONTRATO NO MÍNIMO 2500 INTERAÇÕES MENSAIS DE I.A.
SEGURANÇA DOS DADOS
A CONTRATADA, CARACTERIZADA COMO "OPERADOR DE DADOS" (PESSOA NATURAL OU JURÍDICA, DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO, QUE REALIZA O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS EM NOME DO CONTROLADOR), CONFORME INCISO VII DO ARTIGO 5º DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD - LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018), DEVERÁ SE SUBMETER INTEGRALMENTE ÀS RECOMENDAÇÕES DESTA LEI, E ÀS ORIENTAÇÕES E SUPERVISÃO DA CONTRATANTE, DENOMINADA NESTE CONTEXTO COMO "CONTROLADOR DE DADOS."
SUPORTE TÉCNICO
TODO O SUPORTE TÉCNICO DEVERÁ ESTAR INCLUSO NO SERVIÇO, SEM LIMITAÇÃO, VIA SISTEMA DE    CHAMADOS (TICKETS), WHATSAPP, E-MAIL E VIDEOCONFERÊNCIA. À BASE DE DADOS COMPETE AO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, DEVENDO FICAR COM ESTE TODOS OS ARQUIVOS, CASO HAJA ROMPIMENTO CONTRATUAL OU AUSÊNCIA DE RENOVAÇÃO.
CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO
TODO O SUPORTE TÉCNICO DEVERÁ ESTAR INTEGRALMENTE INCLUÍDO NO SERVIÇO, SEM QUALQUER LIMITAÇÃO, ABRANGENDO ATENDIMENTO VIA SISTEMA DE CHAMADOS (TICKETS), WHATSAPP, E-MAIL E VIDEOCONFERÊNCIA.
A CONFIGURAÇÃO DA PLATAFORMA DEVERÁ SER REALIZADA APÓS ENVIO DE INFORMAÇÕES BÁSICAS DENTRO DO ESCOPO DO SERVIÇO, NO PRAZO DE 7 (SETE) DIAS ÚTEIS.
O TREINAMENTO INICIAL PARA USO DA PLATAFORMA PELOS OPERADORES SE DARÁ DE FORMA ONLINE, E COM DISPONIBILIZAÇÃO DE TUTORIAIS EM VÍDEO PARA ACESSO IRRESTRITO DURANTE O PERÍODO DE CONTRATAÇÃO.
A BASE DE DADOS É DE PROPRIEDADE EXCLUSIVA DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, DEVENDO PERMANECER SOB SUA GUARDA. EM CASO DE RESCISÃO CONTRATUAL OU NÃO RENOVAÇÃO, TODOS OS ARQUIVOS, INFORMAÇÕES E REGISTROS DEVERÃO SER ENTREGUES INTEGRALMENTE AO MUNICÍPIO, EM FORMATO ABERTO E NÃO PROPRIETÁRIO.
A CONTRATADA DEVERÁ AINDA REALIZAR ANÁLISES DE USO DA PLATAFORMA, ORIENTAR OS USUÁRIOS QUANTO ÀS MELHORES PRÁTICAS DE UTILIZAÇÃO DA FERRAMENTA E APRESENTAR, SEMPRE QUE NECESSÁRIO, INOVAÇÕES, MELHORIAS E ATUALIZAÇÕES DO SISTEMA.
PROVA DE CONCEITO
A PROVA DE CONCEITO (POC) SERÁ REALIZADA EXCLUSIVAMENTE ENTRE A LICITANTE VENCEDORA PROVISÓRIA E OS INTEGRANTES DA EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATANTE, NÃO SERÁ PERMITIDO O ACESSO, INTERAÇÃO, OU MANIFESTAÇÃO DE DEMAIS LICITANTES NA POC AO VIVO, APENAS ACESSO A GRAVAÇÃO POSTERIORMENTE. DEVERÁ SER REALIZADA EM AMBIENTE CONTROLADO E UTILIZANDO INFRAESTRUTURA COMPUTACIONAL DA LICITANTE.
 A POC SERÁ GRAVADA INTEGRALMENTE, E A GRAVAÇÃO, BEM COMO O RESULTADO DA AVALIAÇÃO, SERÃO POSTERIORMENTE DISPONIBILIZADOS A TODOS OS DEMAIS LICITANTES. O RELATÓRIO E/OU LAUDO DE CONFORMIDADE OU NÃO CONFORMIDADE SERÁ DISPONIBILIZADO APÓS A POC, OU SEJA, OS ITENS APRESENTADOS NÃO RECEBERÃO CONFORMIDADE OU APROVAÇÃO DURANTE A POC.
OS INTERESSADOS PODERÃO, A PARTIR DESSA DISPONIBILIZAÇÃO, MANIFESTAR SUA INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSO, CONFORME OS PRAZOS E PROCEDIMENTOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
DURANTE A POC, A LICITANTE DEVERÁ DEMONSTRAR DE FORMA PRÁTICA O FUNCIONAMENTO DAS SOLUÇÕES OFERTADAS, EVIDENCIANDO OS SERVIÇOS, FUNCIONALIDADES E PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA FERRAMENTA, EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. A FERRAMENTA DEVERÁ SER AJUSTADA PELA LICITANTE COM O OBJETIVO DE COMPROVAR SUA ADERÊNCIA AOS REQUISITOS FUNCIONAIS EXIGIDOS. 
A DEMONSTRAÇÃO INCLUIRÁ, OBRIGATORIAMENTE, SIMULAÇÕES DE ATENDIMENTO VIA CHATBOT, COM BASE EM EXPERIÊNCIAS DE OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS QUE UTILIZAM A MESMA SOLUÇÃO, A FIM DE VALIDAR A QUALIDADE DO ATENDIMENTO E A EXPERIÊNCIA DO CIDADÃO PREVISTA NA PROPOSTA.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
O LICITANTE DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EMITIDO POR PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, DECLARANDO A DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS, CUJO PERÍODO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEJA SUPERIOR A 6 (SEIS) MESES, A FIM DE COMPROVAR A QUALIDADE E ESTABILIDADE DO SISTEMA, COM ATENDIMENTO ÀS FUNCIONALIDADES PRESCRITAS NO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, CONTENDO NOME, CARGO E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELA DECLARAÇÃO.
PRAZOS E EXECUÇÃO
[bookmark: _Hlk216341640]CONTRATO DE 12 MESES, A PARTIR 02 DE JANEIRO A 31 DE DEZEMBRO 2026, PODENDO SER RENOVADO CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE.
IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA EM ATÉ 7 DIAS ÚTEIS APÓS ASSINATURA DO CONTRATO.
0. DIANTE DO EXPOSTO TEM-SE A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DESCRITO NO OBJETO, PARA QUE CIDADE MANTENHA OS PADRÕES QUE VEM REALIZANDO ANO APÓS ANO, ATRAVÉS DO DEP. DTI, COM RECURSOS PRÓPRIOS.
CLASSIFICAÇÃO DO BENS
0. NA LEI Nº 14.133/2021 (LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS).
ART. 6º PARA OS FINS DESTA LEI, CONSIDERA-SE:
(...)
XIII – BENS E SERVIÇOS COMUNS: AQUELES CUJOS PADRÕES DE DESEMPENHO E QUALIDADE PODEM SER OBJETIVAMENTE DEFINIDOS PELO EDITAL POR MEIO DE ESPECIFICAÇÕES USUAIS DE MERCADO;

0. EM QUE PESE O CONCEITO SE ABERTO QUANTO AO QUE SEJA COMUM, AO ANALISARMOS A ESPECIFICAÇÃO DO (S) SERVIÇO(S) / FORNECIMENTO(S) DEMANDADO(S) VERIFICAMOS QUE ESTE(S):
0. LOGO, O(S) SERVIÇO(S) / FORNECIMENTO(S) A SER(EM) ADQUIRIDO(S) CLASSIFICA(M)- SE COMO SENDO SERVIÇO(S) /FORNECIMENTO(S) COMUM(NS).
1. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
1. O PRAZO PARA FORNECIMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERÁ NO MÁXIMO DE 12 (MESES) APÓS A EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO E NOTA DE EMPENHO, ESSE PRAZO PODERÁ SER ALTERADO EM CASOS QUE ESTE PRAZO SEJA INSUFICIENTE PARA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO.  O LOCAL DE ENTREGA SERÁ O ENDEREÇO DIRECIONADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA.
NO CASO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A EXECUÇÃO SERÁ APÓS A ASSINATURA DO CONTRATO, BEM COMO APÓS EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO E NOTA DE EMPENHO, O PRAZO DE EXECUÇÃO SERÁ DE ACORDO COM O TIPO DE SERVIÇO A SER EXECUTADO NO DECORRER DO ANO 2026, SE A EMPRESA FOR DE OUTRA LOCALIDADE QUE NÃO SEJA O MUNICÍPIO DE PLANALTINA GOIÁS, DEVERÁ MANTER UM ATENDIMENTO FÁCIL, RÁPIDO PARA ATENDER AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES NO TERMO DE CONTRATO. O LOCAL DE ENTREGA SERÁ OS ENDEREÇOS DIRECIONADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA, IMEDIATAMENTE QUANDO SOLICITADO ATRAVÉS COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL – DITIC DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE PLANALTINA-GO.
1. O FORNECIMENTO DOS BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SERÃO RECEBIDOS PROVISORIAMENTE, NO PRAZO A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO, PELO RESPONSÁVEL QUE ACOMPANHARÁ E FISCALIZARÁ, PARA EFEITO DE POSTERIOR VERIFICAÇÃO DE SUA CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA E DOCUMENTO ANEXOS AO PROCESSO.
1. O FORNECIMENTO DOS BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SERÃO EXECUTADOS OU ADQUIRIDOS DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA – GO.
1. O FORNECIMENTO DOS BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PODERÃO SER REJEITADOS, NO TODO OU EM PARTE, QUANDO EM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DEVENDO SER SUBSTITUÍDOS NO PRAZO DE 24H, A CONTAR DA NOTIFICAÇÃO DA CONTRATADA, ÀS SUAS CUSTAS, SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES CABÍVEIS.
1. O FORNECIMENTO DOS BENS OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SERÃO RECEBIDOS DEFINITIVAMENTE NO PRAZO DE PRÉ-ESTABELECIDO PELAS SECRETARIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO, APÓS A VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS, E CONSEQUENTE ACEITAÇÃO MEDIANTE RECEBIMENTO.
3. NA HIPÓTESE DE A VERIFICAÇÃO A QUE SE REFERE O SUBITEM ANTERIOR NÃO SER PRECEDIDA NO PRAZO FIXADO, REPUTAR-SE-Á COMO REALIZADA, CONSUMANDO-SE O RECEBIMENTO DEFINITIVO NO DIA DO ESGOTAMENTO DO PRAZO.
1. O RECEBIMENTO PROVISÓRIO OU DEFINITIVO DO OBJETO NÃO EXCLUIR A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA PELOS PREJUÍZOS RESULTANTES DA INCORRETA EXECUÇÃO DO CONTRATO.
1. QUALIFICAÇÃO
PARA GARANTIR A QUALIDADE E CONFIABILIDADE DO SERVIÇO CONTRATADO, A EMPRESA FORNECEDORA DEVERÁ ATENDER AOS SEGUINTES REQUISITOS:
1. POSSUIR EXPERIÊNCIA COMPROVADA NA IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS AUTOMATIZADOS DE ATENDIMENTO VIA WHATSAPP;
1. DISPONIBILIZAR SUPORTE TÉCNICO CONTÍNUO E TREINAMENTO PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS RESPONSÁVEIS PELA OPERAÇÃO DA FERRAMENTA;
1. GARANTIR A SEGURANÇA E PROTEÇÃO DOS DADOS CONFORME A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD – LEI Nº 13.709/2018);
1. OFERECER SISTEMA COMPATÍVEL COM MÚLTIPLOS CANAIS DE ATENDIMENTO E RELATÓRIOS GERENCIAIS PARA ACOMPANHAMENTO DOS ATENDIMENTOS.
O SERVIÇO SERÁ CONSIDERADO ACEITO CASO ATENDA AOS SEGUINTES REQUISITOS:
1. FUNCIONAMENTO ININTERRUPTO, SALVO MANUTENÇÕES PROGRAMADAS PREVIAMENTE COMUNICADAS;
1. ATENDIMENTO AOS PRAZOS ESTIPULADOS PARA RESPOSTA E RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS TÉCNICOS;
1. ENTREGA DE RELATÓRIOS PERIÓDICOS COM MÉTRICAS DE ATENDIMENTO E DESEMPENHO DO SISTEMA.
1. DIANTE DA NECESSIDADE DE MODERNIZAÇÃO E APRIMORAMENTO DO ATENDIMENTO AO CIDADÃO, JUSTIFICA-SE A CONTRATAÇÃO DE UM SISTEMA AUTOMATIZADO VIA WHATSAPP. A SOLUÇÃO PERMITIRÁ MAIOR EFICIÊNCIA NA COMUNICAÇÃO ENTRE A PREFEITURA E A POPULAÇÃO, GARANTINDO TRANSPARÊNCIA, ACESSIBILIDADE E OTIMIZAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS. A DISPENSA DE LICITAÇÃO, AMPARADA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE, POSSIBILITA A CELERIDADE DO PROCESSO E A IMPLEMENTAÇÃO ÁGIL DO SERVIÇO
1. COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO DO DESEMPENHO DE ATIVIDADE COM A APRESENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 01 (UM) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PARA CADA LOTE, FORNECIDOS POR PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO COM CARACTERÍSTICAS SEMELHANTES ÀS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO, EXECUTADAS A QUALQUER TEMPO, EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA EMITENTE DO ATESTADO, COM FIRMA RECONHECIDA, SENDO QUE, EM CASO DE ATESTADO FORNECIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO, SE FAZER ACOMPANHAR, OBRIGATORIAMENTE, DE COMPROVAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO EM SITE OFICIAL.  EM CASO DE ATESTADO EMITIDO POR ÓRGÃO PÚBLICO, O MESMO NÃO SERÁ ACEITO APRESENTADO COM ASSINATURA DE PREGOEIRO E PRESIDENTE OU MEMBRO DE COMISSÕES DE LICITAÇÕES, EM VIRTUDE DESTES SERVIDORES NÃO TEREM COMPETÊNCIA LEGAL PARA ATESTAR RECEBIMENTOS DE MERCADORIAS E EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO SERÃO ACEITOS ATESTADOS EMITIDOS POR EMPRESAS DO MESMO GRUPO EMPRESARIAL DA CONCORRENTE OU PELA PRÓPRIA CONCORRENTE E/OU EMITIDOS POR EMPRESAS, DAS QUAIS PARTICIPEM SÓCIOS OU DIRETORES DA CONCORRENTE.
1. SALIENTAMOS QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO DISPÕE DOS SERVIÇOS ORA SOLICITADOS, E OS MESMOS DEVERÃO SER ENTREGUES COM A LIBERAÇÃO DO TÉCNICO RESPONSÁVEL DA CONTRATADA COM NOME E IDENTIFICAÇÃO, INCLUINDO AINDA TODAS AS DESPESAS DE TRANSPORTE DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, FERRAMENTAS, MAQUINÁRIOS, EQUIPAMENTOS, MONTAGEM, DESMONTAGEM, LEIS SOCIAIS, INSTALAÇÕES E ACIDENTES COM TERCEIROS, CORRERÃO POR CONTA EXCLUSIVA DA EMPRESA CONTRATADA, E DEVERÃO ESTAR CONTIDOS NO PREÇO ORÇADO.  TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, SERÃO FORNECIDOS PELA CONTRATADA E DEVERÃO SER APROVADOS PELA FISCALIZAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO E DEVERÃO ESTAR CONTIDOS NO PREÇO ORÇADO. TODO O EVENTO DEVERÁ SER ACOMPANHADO POR UM RESPONSÁVEL.
1. HABILITAÇÃO 
2. AS HABILITAÇÕES JURÍDICAS, FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E CAPACIDADE TÉCNICA SERÃO AFERIDAS MEDIANTE A VERIFICAÇÃO DOS SEGUINTES REQUISITOS, QUE DEVERÁ SER ENCAMINHADO JUNTAMENTE, A PROPOSTA ENCAMINHADA NO E-MAIL COMPRASDIRETASPLANALTINAGO@GMAIL.COM E OU PROTOCOLO FÍSICO NO PRÉDIO DA PREFEITURA.
I – O CONTRATO SOCIAL ACOMPANHADO DE CÓPIA DE DOCUMENTOS DOS SÓCIOS, BEM COMO A INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) OU NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS (CNPJ);
II – A INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, SE HOUVER, RELATIVO AO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, PERTINENTE AO SEU RAMO DE ATIVIDADE E COMPATÍVEL COM O OBJETO CONTRATUAL;
III – A REGULARIDADE PERANTE A FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO LICITANTE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI;
IV – A REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE SOCIAL E AO FGTS, QUE DEMONSTRE CUMPRIMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS INSTITUÍDOS POR LEI;
V – A REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO (CNDT);
VI – DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUO PARENTESCO CONSANGUÍNEO OU AFIM, ATÉ O TERCEIRO GRAU, COM MEMBROS, SERVIDORES OU OCUPANTES DE CARGO DE DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PLANALTINA- GO;
VII – PROVA DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MEDIANTE A JUNTADA DE PESQUISA REALIZADA JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, AO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DE ESTADO DE GOIÁS E O TRIBUNAL DE CONTAS ONDE TIVER SEDE O PARTICULAR, AO CADASTRO DE FORNECEDORES SANCIONADOS DO ESTADO DE GOIÁS E AO CADASTRO DE EMPRESAS INIDÔNEAS DO ESTADO DE GOIÁS.
1. A PESQUISA DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA EM NOME DA PESSOA FÍSICA (CPF) U JURÍDICA (CNPJ) A SER CONTRATADA, BEM COMO DE SEUS SÓCIOS, MAS O IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS, MAS O IMPEDIMENTO DOS SÓCIOS SOMENTE PODERÁ FRUSTRAR A CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA SE FOREM VERIFICADAS SITUAÇÕES DE ABUSO DE PERSONALIDADE JURÍDICA OU BURLA A PENALIDADE IMPOSTA, O QUE DEVE SER APURADO EM PROCEDIMENTOS PRÓPRIOS, GARANTINDO O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA, PROCEDIMENTO ESTE QUE SE AMPLIA AO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, EM QUE O IMPEDIMENTO NO CPF E CNPJ SE COMUNICAM.
1. OBRIGAÇÕES DA CONSTRATANTE
3. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRIBUINTE:
0. RECEBER OS PRODUTOS OU SERVIÇOS NO PRAZO E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
0. VERIFICAR MINUCIOSAMENTE, NO PRAZO FIXADO, A CONFORMIDADES DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS RECEBIDOS PROVISORIAMENTE COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO E ANEXOS, PARA FINS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO.
0. COMUNICAR À CONTRATADA, POR ESCRITO, SOBRE IMPERFEIÇÕES, FALHAS OU IRREGULARIDADES VERIFICADAS NOS PRODUTOS OU SERVIÇOS FORNECIDOS, PARA QUE SEJA SUBSTITUÍDO, REPARADO OU CORRIGIDO.
0. ACOMPANHAR E FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, ATRAVÉS DE COMISSÃO ESPECIALMENTE DESIGNADA.
0. EFETUAR O PAGAMENTO À CONTRATADA NO VALOR CORRESPONDENTE AO FORNECIMENTO DE PRODUTOS OU SERVIÇOS, NO PRAZO E FORMA ESTABELECIDOS NESTES TERMOS E ANEXOS.
3. A ADMINISTRAÇÃO NÃO RESPONDERÁ POR QUAISQUER COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELA CONTRATADA COM TERCEIROS, AINDA QUE VINCULADOS À EXECUÇÃO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO POR QUALQUER DANO CAUSADO A TERCEIROS EM DECORRÊNCIA DE ATO DA CONTRATADA, DE SEUS EMPREGADOS, PREPOSTOS OU SUBORDINADOS.
1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4. EFETUAR A ENTREGA DO(S) PRODUTO(S) OU SERVIÇO(S) QUE ESTEJA(M) EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, SOB DEMANDA DO ÓRGÃO, NAS QUANTIDADES E LOCAIS INDICADOS, EM ESTRITA OBSERVÂNCIA DAS ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA E DA PROPOSTA;
4. SUBSTITUIR ÀS SUAS EXPENSAS O(S) MATERIAL(IS) OU SERVIÇO(S) QUE APRESENTAR(EM) DEFEITO(S) DE FABRICAÇÃO OU DESGASTES PREMATUROS SE FOR O CASO;
4. RESPONSABILIZAR-SE PEPLOS VÍCIOS E DANOS DECORRENTES DO(S) PRODUTOS FORNECIDOS, DE ACORDO COM ARTIGOS 12,13,18 E 26, DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990), ABRIGANDO-SE A, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, SUBSTITUIR, REPARA, CORRIGIR REMOVER, OU RECONSTRUIR, ÀS SUAS EXPENSAS AQUELES QUE APRESENTARES AVARIAS OU DEFEITOS;
4. RESPONSABILIZAR-SE INTEIRAMENTE POR TODOS OS ENCARGOS TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS, FISCAIS, TRIBUTÁRIOS E SOCIAIS E DE ACIDENTES DE TRABALHOS E OUTROS ENCARGOS QUE INCIDAM OU VENHAM A INCIDIR SOBRE O OBJETO CONTRATO.
4. GARANTIR QUE O(S) PRODUTO(S) OU SERVIÇO(S) FORNECIDO(S) À ADMINISTRAÇÃO ESTEJA(M) EM CONSONÂNCIA COM OS PARÂMETROS DE QUALIDADE FIXADOS E EXIGIDOS PELAS NORMAS.
4. INFORMAR À CONTRATANTE QUAISQUER IRREGULARIDADES NA EXECUÇÃO DO OBJETO QUE NÃO POSSAM SER CORRIGIDAS NOS TERMOS DESTE TERMO DE REFERÊNCIA;
4. RESPONSABILIZAR-SE CIVIL E CRIMINALMENTE POR TODO E QUALQUER DANO QUE CAUSE A ADMINISTRAÇÃO, E PREPOSTO SEUS OU A TERCEIROS, POR AÇÃO OU COMISSÃO, EM DECORRÊNCIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO, OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA, NÃO CABENDO À ADMINISTRAÇÃO, EM HIPÓTESES ALGUMA, RESPONSABILIDADE POR DANOS DIRETOS E INDIRETOS OU LUCROS CESSANTES E DECORRENTES;
4. ASSUMIR OS GASTOS E DESPESAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS PARA ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA AQUISIÇÃO;
4. NÃO TRANSFERIR A TERCEIROS, POR QUALQUER FORMA, NEM MESMO PARCIALMENTE, OS DIREITOS E OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS POR FORÇA DE CONTRATO, NEM SUBCONTRATAR QUALQUER DAS PRESTAÇÕES A QUE ESTÁ OBRIGADA;
4. ATENDER PRONTAMENTE A QUAISQUER EXIGÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO, INERENTES AO OBJETO DO PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA;
4. COMUNICAR AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS, POR ESCRITO, QUAISQUER IRREGULARIDADES OU ANORMALIDADES OCORRIDAS DURANTE O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS CONTRATADOS PRESTANDO OS ESCLARECIMENTOS JULGADOS NECESSÁRIOS;
4. MANTER DURANTE TODA A EXECUÇÃO DO CONTRATO, FORMALIZADO POR MEIO DA NOTA DE EMPENHO AS MESMAS CONDIÇÕES DA HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NO ATO DA CONTRATAÇÃO.
1. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
5. NOS TERMOS DO ART. 117, E SEUS PARÁGRAFOS, DA LEI N° 14.133/2021, SERÁ DESIGNADO REPRESENTADO PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO, ANOTANDO EM REGISTRO PRÓPRIO, TODAS AS OCORRÊNCIAS RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO E DETERMINANDO O QUE FOR NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DE FALHAS OU DEFEITOS OBSERVADOS.
5. A FISCALIZAÇÃO DE QUE TRATA ESTE ITEM NÃO EXCLUI, NEM REDUZ A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA, INCLUSIVE PERANTE TERCEIROS, POR QUALQUER IRREGULARIDADE, AINDA QUE RESULTANTE DE IMPERFEIÇÕES TÉCNICAS OU VÍCIOS REDIBITÓRIOS, E, NA OCORRÊNCIA DESTA, NÃO IMPLICA EM CORRESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO E DE SEUS AGENTES, DE CONFORMIDADE COM O ART. 120 DA LEI Nº 14.133/2021.
5. O REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO ANOTARÁ EM REGISTRO PRÓPRIO TODAS AS OCORRÊNCIAS RELACIONADAS COM A EXECUÇÃO DO CONTRATO, INDICANDO O QUE FOR NECESSÁRIO À REGULARIZAÇÃO DAS FALHAS OU DEFEITOS OBSERVADOS E ENCAMINHANDO OS APONTAMENTOS À AUTORIDADE COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.
1. DO PAGAMENTO
6. AS REGRAS PARA PAGAMENTO SERÃO AS ESTIPULADAS A PARTIR DO ART. 141 AO 146 DA LEI DE 14.133/2021, DESDE QUE OBSERVADOS OS SEGUINTES REQUISITOS:
0. APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA EMISSÃO (NOTA FISCAL ELETRÔNICA, SER FOR O CASO), ACOMPANHADA DA PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DA CONTRATADA; DA PROVA DE REGULARIDADE RELAVA À SEGURIDADE SOCIAL; DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE DO FGTS – CRF, COMPROVANDO REGULARIDADE COM O FGTS; E DA CERTIDÃO NEGAVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, EMITIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO.
0. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA O QUAL TENHA CONCORRIDO A CONTRATADA;
0. A NOTA FISCAL APRESENTADA EM DESACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA, NA NOTA DE EMPENHO OU COM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA QUE DESACONSELHE O PAGAMENTO SERÁ DEVOLVIDA À CONTRATADA E NESSE CASO O PRAZO PARA O PAGAMENTO SERÁ INTERROMPIDO E REINICIADO A PARTIR DA RESPECTIVA REGULARIZAÇÃO
6. O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ REALIZADO APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO PELO MUNICÍPIO.
6. OCORRENDO O ADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL, A CONTRATADA EMITIR NOTA FISCAL QUE, APÓS A DEVIDA ATESTAÇÃO, SERÁ OBJETO DE PAGAMENTO A SER PROCESSADO NO PRAZO DE ATÉ 30 DIAS, PARA CADA EXERCÍCIO, MEDIANTE ORDEM BANCÁRIA CREDITADA EM CONTA CORRENTE INDICADA PELA CONTRATADA.
6. HAVENDO ERRO NO DOCUMENTO DE COBRANÇA, OU OUTRA CIRCUNSTANCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, ESTA FICARÁ PENDENTE E O PAGAMENTO SERÁ SUSTADO ATÉ QUE A CONTRATADA PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS NECESSÁRIAS, NÃO OCORRENDO, NESTE CASO, QUAISQUER ÔNUS POR PARTE DO CONTRATANTE.
6. SE A CONTRATADA FOR OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, ESSA CONDIÇÃO DEVERÁ SER INFORMADA NA NOTA FISCAL/FATURA, SOB PENA DE TER RETIDOS NA FONTE OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE A OPERAÇÃO, RELACIONADOS NO ART. 13 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.
6. NENHUM PAGAMENTO SERÁ FEITO À CONTRATADA, CASO OS SERVIÇOS FORNECIDOS SEJAM REJEITADOS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO; CIRCUNSTANCIA EM QUE DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA CONTRATADA DE MODO A OBTER A APROVAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO.
1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7. A DESPESA PARA O EXERCÍCIO ATUAL OCORRERÁ CONFORME DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
0016.000.10.01.04.122.1004.2002.3.3.90.39.58 – FONTE 100 - FICHA 0016.000
1. PENALIDADES
8. O DESCUMPRIMENTO DE QUALQUER EXIGÊNCIA DESTE TERMO DE REFERÊNCIA IMPLICARÁ NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DESCRITAS NOS ART. 155 DA LEI 14.133/2021.
8. A CONTRATADA QUE NÃO CUMPRIR INTEGRALMENTE AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS ASSUMIDAS, GARANTIDA A PRÉVIA DEFESA, ESTARÁ SUJEITA A SANÇÕES PREVISTAS NO ART. 156 DA LEI 14.133/2021.
1. CONTATAÇÃO DE ME/EPP
9. FICA ASSEGURADO, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, QUE REGULAMENTA O TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.
1. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO
10. NO CASO DO PRESENTE PROCESSO NÃO SE VISLUMBRA GANHO EM TERMOS DE COMPETITIVIDADE DO CERTAME CASO SEJA PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO, POIS EXISTEM INÚMEROS FORNECEDORES QUE POSSUEM CAPACIDADE PARA FORNECER INDIVIDUALMENTE TODO O OBJETO DESCRITO NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
10. NÃO HÁ ESCASSEZ DE EMPRESA QUE FORNEÇAM OS SERVIÇOS OBJETO DE CERTAME, TAMPOUCO É GRAVADO DE COMPLEXIDADE QUE TORNE PROBLEMÁTICA A COMPETIÇÃO, SENDO DESNECESSÁRIO O CONSÓRCIO ENTRE EMPRESAS, FATO QUE PODERIA AINDA PREJUDICAR A CONQUISTA DA CONJUGAÇÃO DO MENOR PREÇO E DO MELHOR PRODUTO/SERVIÇO, ASSIM COMO DIFICULTAR A FISCALIZAÇÃO, COBRANÇA E EXECUÇÃO CONTRATUAL. PORTANTO, NÃO SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS.
1. DO REJUSTE
11. ULTRAPASSADO O PRAZO DE QUE TRATA O ITEM 18, O CONTRATO PODERÁ SER REAJUSTADO PELO ÍNDICE IGP-M, DESDE QUE OBSERVADOS OS LIMITES DE VALOR DA CONTRATAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 75, INC. II, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.
1. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
12. NÃO HAVERÁ EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO, PELAS RAZÕES ABAIXO JUSTIFICADAS.
0. O OBJETO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO NÃO GERA OBRIGAÇÕES POSTERIORES PARA A CONTRATADA, BEM COMO A POSSIBILIDADE DE OCORRÊNCIA DE PREJUÍZOS FINANCEIROS INERENTES À EXECUÇÃO DO CONTRATO.
1. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
13. O CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DIGITAL NO ÂMBITO DA GESTÃO MUNICIPAL DE PLANALTINA DE GOIÁS, O DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL – (DITIC) VEM, RESPEITOSAMENTE, SOLICITAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO VISANDO À CONTRATAÇÃO DE UM SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DE ATENDIMENTO INTEGRADO AO APLICATIVO WHATSAPP, POR MEIO DE API OFICIAL, ALIADO A UM SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL (IA) GENERATIVA, POWERED BY CHATGPT, PARA EXECUÇÃO DE INTERAÇÕES CONVERSACIONAIS AUTOMATIZADAS RELACIONADAS AOS SERVIÇOS PÚBLICOS OFERTADOS PELO MUNICÍPIO, CONSIDERANDO PESQUISA JUNTO AO ORÇAMENTOS E BANCO DE PREÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA GOIÁS, ESTÁ SENDO ESTIMADO NO VALOR DE MÉDIA GLOBAL DE R$58.582,80.
1. DA CONTRATAÇÃO DIRETA
14. O PRESENTE CASO É O DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, CONFORME ART. 75, INCISO II, DA LEI Nº 14.133/2021, ONDE FICA DISCRICIONÁRIO AO MUNICÍPIO OU QUANDO NÃO HOUVER FORNECEDOR/PRESTADOR CADASTRADO NO BANCO DE DADOS DO MUNICÍPIO PARA BUSCA DO MELHOR PREÇO NA CONTRATAÇÃO, O PROCEDIMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO SERÁ DIVULGADO EM SITE (HTTPS://WWW.PLANALTINA.GO.GOV.BR/) OU SISTEMA ELETRÔNICO OFICIAL DO MUNICÍPIO (COMPRASDIRETASPLANALTINAGO@GMAIL.COM) , O QUAL ENCAMINHARÁ E-MAIL AOS FORNECEDORES CADASTRADOS PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E CONSULTA ELETRÔNICA, PELO PRAZO MÍNIMO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS.
1. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
15. O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DA SUA ASSINATURA E VIGORARÁ POR 12 (DOZE) MÊS, PODENDO SER PRORROGÁVEL POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS DE ACORDO COM A LEI 14.133/2021.
1. APROVAÇÃO
16. O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA FOI CONSOLIDADO A PARTIR DE INFORMAÇÕES APURADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, DEP. DTI, EM HARMONIA COM A LEGISLAÇÃO DE REFERÊNCIA, QUANDO VERIFICOU-SE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO.	
PLANALTINA-GO, AOS 11 DEZEMBRO DE 2025.
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